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PROJETO LEI N. 	 /94

Denomina "TRAVESSA FRANCISCO
MANUEL RAMOS" a via pública existente
no Distrito de Tucuruvi.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art.1° Fica denominada "TRAVESSA FRANCISCO MANUEL
RAMOS" a via pública existente à altura do número 172 da Rua José Oswaldo, Parque
Rodrigues Alves, distrito de Tucuruvi.

Art.2° As despesas relativas à execução da presente lei correrão por
conta de verbas próprias, suplementadas, se necessário.

Art.3° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões( .2/ de agost6 de 1994.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem o propósito de denominar FRANCISCO

MANUEL RAMOS a travessa existente à altura do n° 172 da Rua José Oswaldo, Parque

Rodrigues Alves, distrito de Tucuruvi.

Francisco Manuel dos Ramos nasceu em Portugal, Filgueiras em 1890 e se

estabeleceu como comerciante em São Paulo em 1919.

Domiciliou-se à rua José Oswaldo em uma Chácara, atualmente n° 228 da

citada rua. Ali instalou um pequeno armazém.

Era filho de Manuel Joaquim dos Ramos e de Guilhermina da Glória e

casou-se com a senhora Emilia Augusta Motta com quem teve os seguintes filhos:

Guilhermina, Aduzinda, Beatriz, Emilia e Manuel Antonio. Faleceu em São Paulo no

dia 10/08/1953 aos 63 anos de idade.

Entendemos que com esta denominação, ficará perpetuada na memória e

nos registros de nossa idade, o nome de um pioneiro cuja história de vida muito

contribuiu para a expansão urbana da Zona Norte da Cidade de São Paulo.
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